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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO N. 0002261-83.2013.815.0261
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
JUIZO RECORRENTE: 2ª Vara da Comarca de Piancó
RECORRIDO: Fabiano Costa Sobreira
ADVOGADO: Odon Pereira Brasileiro (OAB/PB 2879)
INTERESSADO: Município de Igaracy
ADVOGADO: José Marcílio Batista (OAB/PB 8535)

PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. SUPOSTA AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO  IMPRESCINDÍVEL  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

- Não há que se falar em inépcia da inicial em razão da falta de
documento indispensável à propositura da ação, quando o autor
instrui os autos com documentação apta a demonstrar o fato
constitutivo do seu direito.

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.
SERVIDOR MUNICIPAL.  SALÁRIOS  RETIDOS DOS MESES  DE
OUTUBRO  A  DEZEMBRO  DE  2012.  PAGAMENTO  NÃO
EFETUADO.  ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.  ILEGALIDADE  MANIFESTA.  DIREITO  ASSEGURADO
NA CARTA DA REPÚBLICA. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE À
MUNICIPALIDADE.  PAGAMENTO  DEVIDO.  PRECEDENTES
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

1.  É obrigação constitucional do Poder Público remunerar seus
servidores  pelos  trabalhos  prestados,  sendo  enriquecimento
ilícito a retenção de seus salários.
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2. Segundo o artigo 373, inciso II, do CPC, alegado o não
pagamento dos  salários, caberia ao município demandado
afastar o direito do autor, apresentando  recibos  e outros
documentos que atestem a efetiva contraprestação pecuniária,
o que não se vislumbra nos autos.

3. Reexame necessário desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
reexame necessário. 

Trata-se  do  reexame  necessário  de  sentença  (f.  36/39)
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Piancó, nos
autos da ação de obrigação de fazer c/c cobrança ajuizada por FABIANO
COSTA SOBREIRA em face do MUNICÍPIO DE IGARACY.

O autor alegou, em síntese, que é Técnico em Agropecuária do
Município de Igaracy e que este não efetuou o pagamento dos salários
dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2012.

Citado, o município ofertou contestação (f. 17/28), suscitando a
preliminar de  inépcia  da  inicial.  No  mérito,  afirmou  a impossibilidade
jurídica de efetuar o pagamento,  uma vez que não existe empenho da
folha de pagamento de pessoal relativo aos meses de outubro a dezembro
de 2012, razão da necessidade de o pedido ser julgado improcedente.

Ao decidir a demanda, o magistrado singular julgou procedente
o pedido inicial, condenando o município a pagar os salários dos meses de
outubro a dezembro de 2012, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao
mês (art. 1º-F da Lei 9.4954/97) a partir da citação, e correção monetária
pelo IPCA desde o ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o promovido ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da
condenação.

Não houve recurso voluntário (certidão de f. 42).

Parecer da Procuradoria de Justiça sem manifestação de mérito
(f. 47/49).
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É o relatório.

           VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
    Relator

PRELIMINAR: INÉPCIA DA INICIAL.

O município promovido, na contestação, disse que a exordial é
inepta, face  à  ausência  de  documento  imprescindível  à  propositura  da
ação.

Contudo,  examinando  o  processo,  constato  que  não  assiste
razão ao demandado. Não se mostra inepta a inicial quando se encontram
definidos o pedido e a causa de pedir, estando tais requisitos claramente
demonstrados na exordial.  Assim,  não prospera a alegação de suposta
ausência de documentos imprescindíveis à propositura da ação e capazes
de demonstrar os fatos alegados na inicial, nos termos do art. 283 c/c o
art. 295, inciso IV, ambos do CPC.

Verifica-se,  de  plano,  que  foram  cumpridos  os  requisitos
exigidos pelo art. 282 do CPC/73 (art. 319 do CPC/2015),  pois a petição
cumpriu o disposto no art. 282 do CPC, seja com referência aos fatos ali
inseridos, seja pela documentação atrelada, não se podendo, em hipótese
alguma, adotar a regra do art. 295, inciso I, do mesmo Códex. 

Por tais argumentos, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL: 

Historiam  os  autos  que  Fabiano  Costa  Sobreira  (autor)  foi
admitido em 01/06/2011, mediante concurso público, pelo Município de
Igaracy, e foi nomeado para o cargo de Técnico de Agropecuária (f. 08).
Mas não recebeu os salários dos meses de outubro, novembro e dezembro
de 2012. 

O  vínculo  laboral  entre  as  partes  restou  demonstrado  no
processo (f. 08/12).

Quanto ao pagamento das verbas salariais, deve ser respeitada
a prescrição quinquenal. Logo, o direito às verbas retidas limita-se aos
últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, que ocorreu em
17 de outubro de 2013 (f. 14). 
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No tocante aos  salários  dos meses de outubro, novembro e
dezembro de 2012, a sentença não comporta modificação, pois se trata de
direito  constitucional  conferido  aos  servidores  ocupantes  de  cargos
públicos, comissionados ou não, e não restou demonstrado nos autos o
pagamento dessas verbas.

Nesse contexto, alegado o não pagamento caberia ao município
demonstrar a quitação das verbas reclamadas. Todavia de tal encargo não
se  desincumbiu,  deixando  de  comprovar  o  pagamento  da  verba  em
questão, pois caberia a ele, nos termos do art. 373, II, do CPC, afastar o
direito  do  autor  por  meio  da  apresentação  de  documentos  (recibos,
depósito  ou  transferência  de  crédito  etc)  referentes  à  efetiva
contraprestação  pecuniária,  o  que  não  se  vislumbra  no  caderno
processual, ou mesmo demonstrar a veracidade de suas alegações. Desse
modo, não merecem guarida suas afirmações. 

Ressalte-se que o  direito reclamado pelo autor/recorrido está
previsto  na Constituição da República,  que  estabelece a  aplicação, aos
servidores ocupantes de cargos públicos, comissionados ou não, do
salário. Vejamos:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão conselho de política de administração e remuneração de
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos
Poderes.

[…]

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto
no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

[…] 

X  –  proteção  do  salário  na  forma  da  lei,  constituindo  crime  sua
retenção dolosa; […].

Ademais,  a  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça está
consolidada no sentido de que a comprovação do pagamento das verbas
salariais  pleiteadas  em ação  de  cobrança  compete  à  Fazenda  Pública.
Destaco alguns dos vários precedentes nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Reclamação  trabalhista  convertida  em  ação  de
cobrança.  Preliminar.  Prescrição  quinquenal.  Súmula  85,  STJ.
Rejeição. Mérito. Adicional de insalubridade. Necessidade de previsão
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legal. Deferimento a partir da vigência da Lei Municipal nº 946/2007.
Obediência ao princípio da legalidade. Férias, terço constitucional e
13º  salário.  Ausência  de  comprovação  do  pagamento  das  verbas.
Ônus do Município. Condenação que se impõe. Reforma parcial da
sentença.  Procedência  parcial  do  recurso.  [...]  Em  ação  de
cobrança, é ônus do Município comprovar o pagamento das
verbas salariais. Não havendo essa comprovação, impõe-se a
condenação  do  ente  público,  como  na  espécie. ACORDA  o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível,
em  sessão  ordinária,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.1

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO DE EFETIVO GOZO.  ANUÊNIO.  VERBAS  DEVIDAS.
ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO. ARTIGO 333, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  ENTENDIMENTO  PACIFICADO
NESTA CORTE DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INCIDENTE
SOBRE  ALGUMAS  PARCELAS  REQUERIDAS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.
AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO  ARTIGO  557,  DO  CPC.  -  [...]  A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de verbas salariais retidas e não pagas, cabendo ao
empregador  o  ônus  de  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo, que afaste o direito do
empregado  ao  recebimento  das  parcelas  pleiteadas.-  Não
demonstrado pela edilidade que a funcionária percebeu o terço de
férias,  bem como  os  anuênios  que  antecedem a  junho  de  2008,
impõe-se o pagamento de tais numerários. 2

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  COBRANÇA
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  VERBAS  SALARIAIS
PROCEDÊNCIA PARCIAL IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO SALÁRIOS
RETIDOS E NÃO PAGOS ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS ÔNUS
QUE CABE AO RÉU ART. 333, II, DO CPC TERÇO DE FÉRIAS NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  DESNECESSIDADE  PAGAMENTO  DE
ANUÊNIOS  NÃO  COMPROVADO  HONORARIOS  ADVOCATÍCIOS
FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. A
comprovação da condição de funcionário é suficiente para a
cobrança de verbas salariais  devidas.  No entanto,  cabe ao
empregador  o  ônus  de  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do

1 TJPB -  Apelação Cível  n.  035.2011.000.337-9/001,  Relator:  Dr.  Aluízio  Bezerra Filho,  juiz  convocado em
substituição ao Des. José Di Lorenzo Serpa, 1ª Câmara Cível, publicação: DJPB 18/12/2012.

2 TJPB  -  Apelação  Cível  n.  021.2010.000.053-4/001,  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto,  publicação:  DJPB
05/10/2012.
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empregado ao recebimento das verbas salariais pleiteadas.3

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. VERBAS TRABALHISTAS. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO.
ÔNUS  PROBATÓRIO  CABÍVEL  À  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO  PARCIAL.
DEMONSTRAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO DAS FICHAS FINANCEIRAS
DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO
OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. -  É obrigação do Município comprovar
que todas as remunerações foram pagas aos seus servidores,
na forma consagrada pela lei, ou que não houve a prestação
do serviço, por dispor a Administração de plenas condições
para tal fim, sendo natural a inversão do ônus probatório. - A
demonstração  de  adimplemento  por  parte  da  Edilidade  pode  ser
realizada a partir das fichas financeiras, as quais detém presunção
relativa de veracidade e legalidade.4

Portanto,  como  vem  decidindo  este  Tribunal  de  Justiça,
incumbia ao município provar a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor, ex vi do art. 373, II, do CPC, considerando
que ao demandante somente compete provar o fato constitutivo de seu
direito (art. 373, I, do CPC/2015).

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego
provimento ao reexame necessário, mantendo a sentença hostilizada,
por seus próprios fundamentos. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  CARLOS  EDUARDO  LEITE  LISBOA (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

3 TJPB - Remessa Oficial e Apelação Cível n. 021.2009.001550-0/001, Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos, 3ª Câmara Cível, julgdo em 12/07/2012.

4 TJPB - Apelação Cível n. 006.2009.000166-7/001, Relator: Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, 4ª
Câmara Cível, julgado em 03/07/2012.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 17
de novembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator
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